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    A obra conta com artigos de autoria de Advogados militantes e especialistas no Brasil e no Exterior, Consultores, Contadores, Procurador da Fazenda Nacional, Subsecretário da Receita Federal, Magistrados, Conselheiros do CARF, Deputado Federal e Senador da República, todos envolvidos nas mais diversas áreas do pensamento jurídico e fases do processo legislativo, e por isso o livro é uma contribuição de peso para parlamentares, magistrados, conselheiros, professores, estudantes de direito da licenciatura e dos cursos de mestrados, doutorados e pós-graduações, auditores e técnicos das receitas federal, estaduais e municipais, advogados, economistas, contadores, e principalmente aos mais diversos segmentos do empresariado brasileiro, além dos estrangeiros que pretendem conhecer melhor e investir no Brasil, todos a quem dedicamos o livro.

    Convidamos o leitor a desfrutar desses artigos para que possamos, com as reflexões de todos os atores desse processo, contribuir de uma forma significativa para o debate do tema.

    Lisboa, outubro de 2021.

    
      FABRICIO ALVES QUIRINO
    

    
      LUIZ CLÁUDIO CARDONA PEREIRA
    

    Coordenadores

  
    

    

    
      AGRADECIMENTOS
    

    Agradecemos a Deus, nossas famílias, amigos, colegas e aos autores que contribuíram com essa obra.

    À estrutura, organização e material didático, humano e corpo docente proporcionado aos alunos dos Cursos de Mestrados e Doutorados da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, reconhecidamente uma das mais importantes e prestigiadas Faculdades de Direito da Europa.

    Agradecemos ao NELB, Núcleo de Estudos Luso-Brasileiro da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, onde dois brasileiros, um Mineiro e outro Pernambucano, puderam se conhecer e encontrar, para juntos, em parceria, desenvolverem esse trabalho que se apresenta.

    Agradecemos ao Professor e Ministro Gilmar Mendes pela contribuição em prefaciar a obra.

    Agradecemos ao Advogado e Senador Rodrigo Pacheco pela colaboração ao posfaciar o livro.

    Agradecemos ainda à Editora Almedina pelo total apoio e aceitação na edição deste livro.

    Agradecemos, por fim, à todas as entidades que contribuíram para o Ciclo de Palestras sobre a Reforma da Tributação das Empresas, promovido pelo NELB – Núcleo de Estudos Luso-Brasileiro da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, realizado ao longo do 2º semestre de 2020:

    – ABDF – Associação Brasileira de Direito Financeiro

    – ABRADT – Associação Brasileira de Direito Tributário

    – FIESP – Federação das Indústrias do Estado de São Paulo

    – SICEPOT/MG – Sindicato da Indústria da Construção Pesada no Estado de Minas Gerais

    – Convention & Visitors Bureau – Campos do Jordão e Região

    – SINDINFOR/MG – Sindicato da Indústria de Software e da Tecnologia da Informação do Estado de Minas Gerais

    – SINDESP – Sindicato das Empresas de Segurança e Vigilância do Estado de Minas Gerais

    – SETRABH – Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros de Belo Horizonte

    – SINCOVAGA/BH – Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios de Belo Horizonte

    – CIJF – Centro Industrial de Juiz de Fora/MG

    – AMIS/MG – Associação Mineira de Supermercados

    – ACIUB – Associação Comercial e Industrial de Uberlândia

    – ACIPA – Associação Comercial e Industrial de Pouso Alegre

    – ACIUBÁ – Associação Comercial e Industrial de Ubá

    – CDL – Clube de Dirigentes Logistas de João Monlevade – Transfácil

    – FIEG – Federação das Indústrias do Estado de Goiás

    – FAEG – Federação da Agricultura e Pecuária – Goiás

    – SENAR – Serviço Nacional de Aprendizagem Rural – Goiás

    – FEDERAMINAS – Federação das Associações Comerciais e Empresariais do Estado de Minas Gerais

    – FECON/MG – Federação dos Contabilistas do Estado de Minas Gerais

    – IMETPrev – Instituto Mineiro de Estudos Tributários e Previdenciários

    – ACMINAS – Associação Comercial e Empresarial de Minas Gerais

    – IMDT – Instituto Mineiro de Direito Tributário

    – ABIH/MG – Associação Brasileira da Indústria de Hotéis de Minas Gerais

    – CRC/MG – Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais – Faculdade de Sabará

    – BACCF – Brazilian-American Chamber of Commerce of Flórida

  
    

    

    
      PREFÁCIO
    

    O título atinente à tributação e ao orçamento na Constituição Federal representa parcela fundamental do modelo de Estado desenhado no texto constitucional. A atividade financeira de arrecadação de receitas para atender às necessidades públicas está na base de toda e qualquer atividade estatal.

    A construção do Estado Democrático de Direito, anunciado pelo art. 1º da Constituição, passa por custos e estratégias que vão além da declaração de direitos. Não há Estado Social sem que haja também Estado fiscal; são como duas faces da mesma moeda. Se todos os direitos fundamentais têm, em alguma medida, uma dimensão positiva, todos implicam custos.

    O tributo, principal forma de receita pública do Estado Moderno, revelase componente fundamental de sua estrutura, bem como do modelo econômico adotado no país. A efetivação dos direitos fundamentais, declarados e assegurados na Constituição, não se faz sem o dispêndio de recursos, fato que não se limita aos direitos prestacionais. Dessa forma, o tema de tributação conectase com o próprio cerne da Constituição, os direitos e as garantias fundamentais.

    Contudo, apesar dessa essencialidade, sabe-se que o nosso atual Sistema Tributário Nacional possui diversos entraves, que deflagraram um cenário de elevada litigância tributária no país, tanto no âmbito administrativo como no judicial. Some-se a isso a pulverização excessiva das competências tributárias e a heterogeneidade da legislação que hoje regulamenta os mais variados tributos, cada um com suas particularidades e competências. Há, hoje, uma grande quantidade de leis e atos normativos esparsos, que certamente tornam a tributação no Brasil algo extremamente complexo.

    Esses problemas demandam soluções urgentes que visem a simplificar e racionalizar seus mecanismos de instituição, cobrança e fiscalização, a fim de se corrigir essa realidade. Dessa forma, muito se tem discutido sobre as melhores soluções para se desintrincar o atual modelo.

    Nesse sentido, a reforma tributária é um tema que está na pauta prioritária do Congresso Nacional, haja vista ser quase um consenso a necessidade de se buscar, com urgência, uma solução que simplifique o nosso Sistema Tributário. No entanto, em que pese a relevância do assunto, fato é que os principais aspectos práticos das proposições ainda não foram muito bem explorados. Ainda estamos distantes de uma solução, o que torna essencial o desenvolvimento de estudos técnicos sobre todos os pontos que tocam o tema, de forma a convidar comunidade acadêmica, os operadores do direito e todos os cidadãos para o debate. Nesse particular, é de fundamental importância que se discuta os reflexos da reforma tributária para o empresariado brasileiro, uma das grandes bases da nossa economia.

    Esta obra, dando continuidade ao sucesso do Ciclo de Palestras sobre “As Reformas da Tributação das Empresas – Uma visão para o empresariado brasileiro”, promovido pelo Núcleo de Estudos Luso Brasileiro da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa (NELB) em parceria com 28 Entidades Empresariais e Sindicais, compila as valiosas pesquisas dos debatedores voltadas especificamente para o tema. Este livro certamente será uma grande contribuição para os estudos sobre a reforma tributária e servirá como importante referência para os futuros trabalhos.

    Desejo a todos uma ótima leitura!

    
      GILMAR FERREIRA MENDES
    

    Ministro do Supremo Tribunal Federal

    Doutor pela Universidade de Müster, na Alemanha
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      CONSIDERAÇÕES A FAVOR DA ADOÇÃO DAS DIRETRIZES ESG COMO PREMISSA PARA A REFORMA TRIBUTÁRIA
    

    Adriene Maria de Miranda Veras

    
      Introdução
    

    A gestão das empresas mediante “condução responsável” quanto ao meio ambiente, governança corporativa e social (ESG) tem gerados resultados positivos seja reduzindo adversidades como incrementando os ganhos.

    Uma vez cientes desses resultados positivos e a necessidade urgente de acelerar o crescimento socioeconômico do Brasil, revela-se importante aproveitar o momento em que se debate uma reforma tributária para a introdução de medidas fiscais que induzam as empresas à adoção de medidas que atendam tais critérios.

    A tributação, além da arrecadação de receitas para o Governo, tem importante papel na realização dos interesses públicos. Os tributos são mecanismos efetivos de indução de comportamentos, quando devidamente estudados e desenhados, seja onerando as atividades mais prejudiciais ou induzindo as mais desejadas.

    Nesse contexto, o presente artigo pretende demonstrar a relevância tanto da adoção de condutas alinhados com as diretrizes ESG quanto da possibilidade de a reforma tributária vir a ser um instrumento de crescimento do país através da utilização desses critérios como princípios norteadores das alterações a serem adotadas.

    Propõe-se, assim, uma revisão do papel da reforma tributária para que essa seja palco de mudança sólida e alavanca para o desenvolvimento socioeconômico do país, tendo como escopo a transparência, a ética e a segurança, fomentando a sustentabilidade em sentido amplo.

    
      
        1. Desenvolvimento
      

      
        1.1 Diretrizes ESG e sua relevância para o desenvolvimento socioeconômico do Brasil
      

      Concomitante ao avanço das atividades e operações empresariais, inúmeras novas relações, com diversos escopos e complexidades, foram também se estabelecendo e gerando a necessidade de uma progressiva e constante evolução da abordagem do tratamento a elas a ser dispensado.

    

    Houve, também, a elevação exponencial da desigualdade social, da escassez do atendimento das necessidades básicas, da poluição e do desmatamento, da discriminação de raça e gênero e várias outras consequências adversas graves, como, por exemplo, o atualmente muito debatido vazamento de dados pessoais, bem como propagação das famigeradas fake news.

    Os governos e a sociedade organizada vêm atuando no levantamento de dados, no estudo, na regulamentação das atividades empresariais, das relações por elas implementadas e dos seus efeitos adversos, bem como na coibição das práticas reputadas danosas ou que implicam risco de dano à sociedade, a fim de assegurar o crescimento econômico, mas que esse seja sustentável, condutor de progresso social, respeitando os direitos mais comezinhos da sociedade e preservando o meio ambiente.

    Como um dos resultados desses esforços, passou-se a demandar uma postura ampla e complexa das empresas pautada na “condução responsável” quanto ao meio ambiente, governança corporativa e social (ESG)1. Isso, não apenas quanto às suas relações interna corporis, como também das suas relações com o governo, a comunidade e o espaço que impactam.

    As empresas, antes responsáveis apenas pelos danos que a sua atividade diretamente causava, passaram a ser compelidas pela sociedade a antever, identificar e zelar para que, nem suas atividades nem sua cadeia de fornecedores gerem nem mesmo eventual risco de impactos adversos, aplicando as melhores práticas para assegurar a observância dos direitos humanos, trabalhistas, consumeristas e de proteção ao meio ambiente.

    Nesse diapasão, em 1976, a OCDE – Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico, no âmbito da Declaração sobre Investimento Internacional e Empresas Multinacionais, apresentou uma série de diretrizes voluntárias para a condução responsável de uma empresa relacionadas a uma variedade de áreas como o emprego, relações industriais, direitos humanos, meio-ambiente, concorrência, tributação, tecnologia, combate à corrupção.2

    Com a mesma preocupação, o secretário-geral das Nações Unidas, Kofi Annan, propôs o Pacto Global no Fórum Econômico Mundial realizado em Davos em 31 de janeiro de 1999, convocando as lideranças empresariais a se unirem para a promoção de ações e parcerias na busca de uma economia global mais sustentável e inclusiva3.

    O Pacto Global se baseia em dez princípios com abrangência nas áreas de direitos humanos, direitos do trabalho e proteção ambiental, os quais têm como referência a Declaração Universal de Direitos Humanos, a Declaração da Organização Internacional de Trabalho sobre os Princípios Fundamentais e Direitos no Trabalho e a Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento.4

    Em julho de 2001, foi publicado o Livro Verde da Comissão Europeia com o objetivo promover um quadro europeu para a responsabilidade social das empresas e estabelece as diretrizes básicas de responsabilidade social e ambiental para as empresas europeias.5

    Outros documentos voltados à responsabilidade social (ESG) das empresas foram produzidos pela ONU e seus órgãos, tal como um guia das medidas a serem adotadas para condução responsável do negócio6

    O guia traz orientações práticas para a implementação das diretrizes mediante recomendações que, se adotadas, ajudam as empresas a evitar impactos adversos referentes às relações de emprego, direitos humanos, meio ambiente, corrupção, consumidores e governança corporativa.

    No Brasil, o Instituto Ethos define responsabilidade social como a forma de gestão que relaciona a ética e a transparência da empresa com todos os públicos com os quais ela interage e pelo estabelecimento de metas empresariais compatíveis com o desenvolvimento sustentável da sociedade, preservando recursos ambientais e culturais para as gerações futuras, respeitando a diversidade e promovendo a redução das desigualdades sociais.7

    Uma empresa socialmente responsável é aquela que possui a capacidade de ouvir os interesses das diferentes partes (acionistas, funcionários, prestadores de serviço, fornecedores, consumidores, comunidade, governo e meio-ambiente) e conseguir incorporá-los no planejamento de suas atividades, buscando atender às demandas de todos e não apenas dos acionistas ou proprietários.

    A importância da gestão das empresas com escopo nos princípios da responsabilidade social é, portanto, evidente.

    No entanto, apesar de todo o movimento em torno das questões relativas ao meio ambiente e governança corporativa e social (ESG), uma pesquisa mostra que, no Brasil, a adesão empresas tem avançado rapidamente apenas com relação às questões trabalhistas e do consumidor, o que se reputa decorrente da sua maior regulamentação, não sendo priorizadas medidas referentes a outros temas afetados à responsabilidade social, tais como o meio ambiente e governança social.

    Segundo estudos feitos pela Akatu, cujos resultados foram apresentados no relatório sobre Práticas e Perspectivas da Responsabilidade Social Empresarial no Brasil, apenas “21% das empresas da amostra principal têm entre 0 e 12 práticas de RSE implementadas, 29% possuem entre 13 e 22 práticas, 30% têm de 23 a 33 e 20% declaram adesão a 34 ou mais práticas, de um total de 56 práticas avaliadas.” 8

    As ações mais frequentemente implementadas pelas empresas que compuseram a amostra principal dizem respeito à utilização dos dados cadastrais dos clientes ou consumidores somente com sua prévia autorização (73% têm ações implementadas) e assegurar aos trabalhadores uma remuneração que garanta um nível de vida adequado para eles e suas famílias (72%).

    Outra pesquisa da Akatu9 aponta que o consumidor brasileiro em relação à responsabilidade social, é menos engajado na hora de “ premiar” (comprar os produtos ou falar bem) e “ punir” (evitar os produtos ou falar mal) as empresas como resposta ao nível de responsabilidade socioambiental.

    Denota-se, assim, que há ainda um grande desligamento dos consumidores brasileiros com relação à responsabilidade social, o que ajuda a explicar a baixa adesão das empresas às práticas atinentes.

    Voltando aos resultados da pesquisa apresentada pela Akatu acerca das “Práticas e Perspectivas da Responsabilidade Social Empresarial no Brasil”, tem-se, ainda, que, dentre as poucas empresas que efetivamente adotam práticas de responsabilidade social, as grandes empresas representam percentual bem maior que as empresas de pequeno porte, de maior número no Brasil, vez que detêm recursos suficientes para influenciar o ambiente e impor regras para a realização dos negócios de acordo com princípios da responsabilidade social.

    A implementação de medidas atentas ao meio ambiente e à governança corporativa e social (ESG) deve ser incentivada e implementada por todas as empresas, considerando sempre as respectivas características, com o envolvimento de toda a sociedade, pois sua repercussão é bastante positiva.

    Pesquisas da Ernest Young10 mostram que um crescente número de investidores e administradores de fundos está apoiando e direcionando os seus recursos para empresas que demonstram de forma proativas terem consciência ambiental, ética e cidadã, evitando, de outro lado, aqueles que parecem ignorar tais assuntos. E isso não decorre apenas do engajamento cada vez maior em causas dessa natureza. Pesquisas igualmente mostram que essas empresas apresentam menor risco de impactos adversos e, por consequência, os investimentos, na esteira, a médio e longo prazo também apresentam menor risco.

    Um exemplo recente é a carta anual para CEOs da BlackRock, a maior gestora de investimentos do mundo. Foram anunciadas uma série de iniciativas para colocar a prática de investimentos sustentáveis no centro da construção de carteiras e da gestão de risco. Uma mensagem clara de que removeriam os seus investimentos em empresas com alto risco ambiental.11

    Além disso, são constantes as notícias que mostram que a tendência à maior consciência e exigência pelos consumidores, preferindo adquirir produtos e serviços de empresas engajadas.

    Uma pesquisa global da Nielsen Company12 constatou que os consumidores estão cada vez mais dispostos a pagar mais por produtos sustentáveis. Dos entrevistados, 66% disseram estar dispostos a pagar mais por produtos e serviços que vêm de empresas que estão comprometidas com um impacto social e ambiental positivo, acima dos 55% em 2014 e 50% em 2013.

    O mesmo ocorre com relação à mão de obra. A crescente conscientização dos jovens os tem levado a optar por trabalhar em empresas que “fazem a diferença” e, especialmente as que estão atentas à inclusão social e diversidade.

    No cenário internacional, não é de hoje que a Europa vem pressionando os países com que se relaciona economicamente, especialmente o Brasil, para a preservação ambiental, o que tende a se acirrar.

    Observe-se que o Plano de Recuperação da União Europeia para o pós-covid está estritamente articulado com as estratégias estruturais de crescimento de longo prazo consubstanciadas no Pacto Ecológico Europeu (Green Deal) e no Plano de Transformação Digital.13

    O Pacto Ecológico Europeu é um conjunto de iniciativas políticas da Comissão Europeia com o objetivo abrangente de tornar a Europa neutra em termos climáticos em 2050. Prevê metas de redução das emissões de gases com efeito de estufa até 2030 para, pelo menos, 50% e para 55% dos níveis de 1990. É a estratégia de crescimento de longo prazo da Europa.

    Conforme explica a Carta IEDI Edição 1039, os investimentos europeus, tanto públicos quanto privados, devem necessariamente direcionar para atividades que não causam danos ambientais:

    Em consonância com Pacto Ecológico, os investimentos públicos e privados na recuperação da economia financiados com os recursos do Fundo Next Generation EU devem respeitar o juramento verde de “não causar danos”. As prioridades identificadas no Semestre Europeu, os Planos Nacionais de Energia e Alterações Climáticas (NECP) e os Planos de Transição Justa deverão orientar estes investimentos. Os investimentos ecologicamente sustentáveis serão apoiados por 25% do orçamento da UE consagrados aos investimentos climáticos e também pelo financiamento adicional para o Horizonte Europa, refletindo o papel crucial da pesquisa e inovação na mudança para um ambiente limpo, economia circular, competitiva e neutra para o clima.” 14

    ESG é, por conseguinte, o novo normal para os negócios e finanças e o é para todos, tanto para as grandes como para as pequenas empresas. A sua consideração deve ser premissa em qualquer política pública como na gestão de qualquer empresa seja qual for o seu tamanho. Do contrário, não haverá crescimento e sim a exclusão do mercado.

    Ciente desses resultados positivos que a implementação das práticas atreladas a questões relativas ao meio ambiente e à governança corporativa e social produz e da necessidade urgente de acelerar o crescimento socioeconômico do Brasil, mostra-se imperioso aproveitar o momento em que se debate uma reforma tributária para a introdução de medidas fiscais que induzam as empresas a adotá-las.

    
      
        1.2 Complexidade da implantação de medidas atreladas às diretrizes ESG pelas empresas
      

      Chama-se atenção que a “conduta responsável” que aqui se trata, que atenda às diretrizes ESG, não é aquela que impõe a adoção de medidas para evitar a ocorrência de danos diretos a terceiros ou ao meio ambiente e, com isso, afasta a sua responsabilidade civil, administrativa ou penal.

      Igualmente não se está tratando apenas de compliance, cujo foco é o cumprimento das normas legais e regulamentares, das políticas e diretrizes estabelecidas para o negócio e para as atividades da empresa, a fim de evitar, detectar e tratar quaisquer desvios ou inconformidades que possam ocorrer.

    

    A conduta responsável de acordo com as diretrizes ESG e que importa em crescimento socioeconômico é um conjunto de práticas que demandam uma atuação proativa, completa, eficiente e sensível aos efeitos que sua atividade econômica e sua cadeia de suprimento produzem a terceiros no que toca ao meio ambiente, progresso social e governança.

    O alvo do sistema de gerenciamento não é mais evitar a ocorrência do dano, mas eventual risco de qualquer impacto adverso na comunidade e no meio ambiente. O espectro da atuação que se demanda das empresas para que a sua condução das atividades possa ser considerada responsável, portanto, é bem maior e mais complexo.

    A adoção de práticas de responsabilidade social vai muito além daquele dever de boa administração previsto no art. 153 da Lei das S/A, segundo o qual o administrador da empresa deve empregar cuidado e diligência “que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração dos seus próprios negócios”.

    O agir de forma responsável, sustentável, atendendo as diretrizes ESG ultrapassa, e muito, os liames da responsabilidade civil decorrente da ocorrência de um dano a terceiro que deve ser ressarcido. Isso pois, a empresa a eles comprometida, deve trabalhar em contínuo processo de identificação, prevenção, cessação e mitigação do risco de um eventual impacto adverso das suas atividades e cadeia de fornecedores, bem como dedica-se a medidas proativas para a concretização dos pilares, tais como os seguintes exemplos15: de responsabilidade social, notadamente se considerados todos os custos já necessários para a realização de uma atividade empresarial no Brasil.
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    Vale dizer, as empresas devem ter a iniciativa na adoção de medidas e práticas que assegurem não apenas que a legislação seja atendida em todos os seus aspectos (compliance), mas também sua atividade não impacte negativamente (ocorrência de ocorrências adversas) na região em que instaladas e aos seus empregados, prestadores de serviços e fornecedores, mitigando problemas, como os trabalhistas, consumidores, meio ambiente e a corrupção.

    Sobressai, do exposto, a complexidade desse processo de identificação e da tomada de medidas de responsabilidade social. Evidencia-se, também, a amplitude do espectro dessas medidas que envolvem matérias de toda a ordem (meio ambiente, trabalhista, governança corporativa, direitos humanos, concorrência, tributação, tecnologia e combate à corrupção).

    Tanto a complexidade do processo como a amplitude das medidas, especialmente para as empresas cujos recursos humanos e financeiros são escassos, certamente constituem relevantes obstáculos para a adoção de práticas

    Não podemos olvidar, no entanto, que, como demonstrado, os impactos positivos da implementação de práticas de responsabilidade social no desenvolvimento socioeconômico são incontestes, em virtude do que se mostra imperioso incentivar a sua adoção pelas empresas, não podendo ser relegada a segundo plano.

    
      
        1.3 Função extrafiscal da tributação
      

      A função dos tributos mais conhecida é a de obtenção de receitas, isso é, a fiscal. Contudo, a tributação possui outra função, a extrafiscal, que se revela como instrumento de intervenção estatal no meio social e na economia, influenciando diretamente na tomada de decisões, como bem explica o seguinte trecho do boletim Tax and Economic Growth da OCDE16:

    

    
      Tax systems are primarily aimed at financing public expenditures. Tax systems are also used to promote other objectives, such as equity, and to address social and economic concerns. They need to be set up to minimise taxpayers “compliance costs and government’s administrative cost, while also discouraging tax avoidance and evasion. But taxes also affect the decisions of households to save, supply labour and invest in human capital, the decisions of firms to produce, create jobs, invest and innovate, as well as the choice of savings channels and assets by investors. What matters for these decisions is not only the level of taxes but also the way in which different tax instruments are designed and combined to generate revenues (what this paper will henceforth refer to as tax structures). The effects of tax levels and tax structures on agents” economic behaviour are likely to be reflected in overall living standards. 
    

    A tributação, com efeito, constitui eficaz medida indutora ou inibidora de comportamentos e essa função não é recente. Alfredo Augusto Becker já afirmava, em 1963, que “a principal finalidade de muitos tributos (que continuarão a surgir em volume e variedade sempre maiores pela progressiva transfiguração dos tributos de finalismo clássico ou tradicional) não será a de um instrumento de arrecadação de recursos para o custeio de despesas públicas, mas a de um instrumento de intervenção estatal no meio social e na economia privada”.17

    Por extrafiscalidade entende-se a utilização do tributo como forma de estimular ou desestimular condutas, tornando-as menos ou mais onerosas. Explora-se, com ela, a função indutora do tributo ou regulatória. E ambas as funções fiscal e extrafiscal dos tributos coexistem como explica Hugo de Brito Machado Segundo18:

    Nessa hipótese, não se tem função exercida de maneira exclusiva e excludente de outra, mas, apenas, em maior ou menor grau relativamente a outra, dizendo-se extrafiscal aquele em que essa função prepondera em relação à fiscal (ou à parafiscal). Dito de outro modo, um tributo até pode ser, apenas, fiscal, ou, apenas, parafiscal, se contrastadas essas duas funções. Mas, se entra em cena a função extrafiscal, ela, sempre, estará presente, em maior ou menor grau, em qualquer tributo. Quando houver preponderância dela, dir-se-á que o tributo é extrafiscal.

    Vale dizer, todo tributo apresenta feição fiscal, pois implica o recolhimento de receitas aos cofres públicos, como também, apresenta algum caráter de extrafiscalidade, pois, “como fundamento de sua instituição, há objetivos a serem implantados, ainda que sejam genéricos, como a partilha das despesas estatais para manter a operatividade de certo ente público”19.

    A extrafiscalidade da tributação atua, seja onerando ou desonerando, certas situações identificadas como desejáveis para a realização de um interesse público, bem como os que lhe seriam inconvenientes.

    A indução positiva se dá mediante o favorecimento, com a redução da carga tributária ou até mesmo sua exoneração total.

    Outro mecanismo de indução de conduta positiva é a concessão dos benefícios fiscais, bastante utilizados para incrementar a produção, o comércio e o consumo.

    Geraldo Ataliba e José Artur Lima Gonçalves anotam, quanto aos incentivos fiscais que seu “fim último é, sempre, o de impulsionar ou atrair os particulares para a prática das atividades que o Estado elege como prioritárias, tornando, por assim dizer, os particulares em participantes e colaboradores das metas postas como desejáveis ao desenvolvimento econômico e social por meio da adoção do comportamento ao qual são condicionados”20.

    De outro lado, a indução negativa, ou seja, o estímulo a um comportamento omissivo, se efetiva pelo agravamento do ônus incidente sobre essa conduta que não se deseja, desencorajando a sua prática, seja por meio da instituição de um tributo específico, seja pela majoração da tributação já incidente.

    Um exemplo da indução negativa é a majoração das alíquotas do imposto de importação e do IPI-Importação para inibir a importação de determinado produto e, com isso, incrementar o consumo do similar nacional.

    É o que ocorre, também, com o Imposto Territorial Rural (ITR), incidente de maneira mais onerosa no caso dos imóveis inexplorados ou de baixa produtividade, buscando atender, desse modo, à função social da propriedade e desestimulando latifúndios improdutivos.

    Em ambas as vertentes, sejam indutoras ou inibidoras da função extrafiscal dos tributos, alerta-se que, ao lado da influência dos fins colimados, a exigência ou exoneração fiscal deve necessariamente atender ao regime jurídico dos tributos, seus princípios e limitações.

    Em razão disso, o legislador, ao recorrer à função extrafiscal dos tributos como mecanismo para a consecução de políticas públicas, precisa estar atendo para devidamente balancear princípios e limitações para que a norma não apenas não seja reputada inconstitucional, mas para que surta os efeitos almejados. Inclusive porque estímulos financeiros nem sempre funcionam, podendo apresentar efeito inverso ao pretendido.

    O Prof. Hugo de Brito Machado Segundo alerta que “estudos empíricos de economia comportamental e de neurociência revelam, todavia, que estímulos e desestímulos econômicos nem sempre funcionam, e às vezes têm efeito inverso ao pretendido.”

    Com efeito, explica o professor, embasado em trabalho de Samuel Bowles21, que estímulos e desestímulos econômicos são capazes de corroer motivações para a adoção de condutas desejáveis, havendo três razões identificadas que levam a um resultado inverso do previsto.

    A primeira razão para o insucesso da concessão de incentivos está ligada ao fato de que pode levar a um “desligamento” dos sentimentos morais, fazendo com que aquele a quem ela é direcionada passe ver a questão como sendo meramente econômica, sendo a multa um preço a pagar para poder praticar a conduta correspondente.

    A segunda razão reside no fato de que os incentivos e as punições transmitem aos seus destinatários uma “mensagem” que interfere em outras inclinações para as condutas humanas, reforçando-as ou revertendo-as.

    E a terceira razão de insucesso dos incentivos consiste na “necessidade de autonomia” que eles eventualmente despertam naquele cuja conduta deveria ser por ele estimulada. O sujeito, que até então seria capaz de adotar a postura que se quer incentivar espontaneamente, pode sentir-se controlado por quem concede o incentivo, passando por isso a fazer justamente o contrário, para se livrar da sensação de controle.

    Nesse contexto, o legislador, ao recorrer à função extrafiscal dos tributos como mecanismo para a consecução de políticas públicas, deve tomar todos os cuidados necessários para não alterar as motivações dos contribuintes gerando efeitos diversos dos pretendidos.

    Ocorre que os riscos que se apresentam para que um programa de incentivos fiscais seja efetivo não invalida a relevante capacidade da tributação de ser veículo de transformação socioeconômica do país mediante a indução da adoção pelas empresas de práticas voltadas às diretrizes ESG.

    
      
        1.4 Revisão do papel da reforma tributária para que seja veículo de efetivo crescimento socioeconômico mediante a adoção como premissa das diretrizes ESG
      

      Não há dúvida de que o sistema tributário atual que vige no Brasil apresenta uma série de problemas.

      Conforme dados divulgados no Discussion Paper 211 do IPEA22, uma empresa de médio porte gasta 2600 horas por ano para cumprimento das normas fiscais, enquanto em países desenvolvidos se gasta em média 200 horas. Em 25 anos, ocorreram 15 reformas tributárias acrescidas da edição de 309.147 novas leis, o que significa 31 novas normas por dia. Uma empresa que atua apenas internamente tem que atender 3512 normas tributárias.

      Quanto à litigiosidade, são 16 ações de natureza tributária para cada 10.000 habitantes, taxa bem maior que nos Estados Unidos (1 por habitante) e no Canada (2 por habitante), por exemplo23.

    

    Não se olvida que a tributação onera gravemente a folha de salário, induzindo o informalismo e gerando os consequentes problemas sociais dele advindo, em virtude do que tal tema não pode ser deixado para depois. É urgente que a reforma tributária traga mecanismos que enseje a criação de postos formais de trabalho.

    Resta claro, portanto, que a estrutura tributária vigente no país é confusa, cara, extensa e complexa, prejudicando tanto a competividade das empresas brasileiros como o crescimento da economia.

    Os tributos, ademais, incidem em cascata afetando diretamente a competitividade do produto brasileiro, além do fato de que não há a devida restituição dos créditos acumulados quando da exportação, os quais acabam por seguir com o preço do produto.

    Há também a guerra fiscal entre os estados e municípios.

    Esses são apenas alguns dos problemas do sistema tributário atual que precisam ser sanados.

    Nesse diapasão, não há dúvida de que uma reforma tributária é imprescindível, especialmente diante da urgente necessidade de crescimento econômico e desenvolvimento social do país.

    No entanto, as propostas em tramitação apresentam alguns problemas. Por exemplo, tanto as PECs 45 e 110 como o PL 3887 proposto pelo governo federal se concentram apenas em alguns pontos referentes à tributação sobre consumo, deixando mazelas estruturais ainda sem a necessária solução.

    Sérias, igualmente, são as dúvidas acerca da efetividade das medidas propostas para melhorar a governança as empresas e dos entes estatais, notadamente com relação à transparência e à segurança jurídica.

    As propostas em tramitação, apesar de focarem na tributação sobre o consumo em relação à qual estudos mostram que é a capaz de ajudar no crescimento econômico24, nada de efetivo trazem, dando apenas uma nova roupagem aos problemas sistemáticos existentes.

    As propostas de emenda constitucional, também, tratam de aspectos que deveriam ser disciplinados por meio de lei ordinária, como a simplificação das obrigações acessórias, matéria de natureza evidentemente legal.

    Merece críticas, ainda, a sugestão de adoção de uma alíquota única e indistinta para todos os setores, os quais possuem características singulares. A alíquota única, por exemplo, impactará sobremaneira as micro e pequenas empresas que são responsáveis por mais da metade dos empregos no Brasil.

    No que toca à extrafiscalidade da tributação, mecanismo que, como visto acima, é relevante para a realização de políticas públicas, a PEC 45 propõe a vedação da concessão de benefícios fiscais.

    Ocorre que o engessamento indiscriminado da concessão de benefícios fiscais afetará o campo de manobras governamentais. Os incentivos fiscais, quando previamente estudados e averiguado que trarão mais benefícios que os seus custos, são instrumentos de atração de investimentos que não podem ser ignorados.

    É certo que Terry F. Buss, professor na Suffolk University, em artigo sobre os efeitos dos incentivos fiscais no crescimento econômico, conclui que esses, em sua maioria, não são bons nem ruins do ponto de vista de eficiência econômica. No entanto, o mesmo autor orienta que programas de incentivos fiscais podem induzir crescimentos econômico, devendo, para tanto, o governo concedente: a) assegure que os benefícios auferidos superem os custos, não apenas fiscais, mas também sociais, b) faça avalições periódicas da evolução dos programas de incentivos e comparação com a situação inicial; c) exija das empresas o cumprimento das obrigações contratadas em troca dos incentivos; d) conceda incentivos a diversos setores e não apenas à um; e) assegure que os empreendimentos não impactem negativamente empresas já instaladas; e f) haja com transparência, demonstrando todos os aspectos dos incentivos a investimentos privados.25

    Desse modo, a proposta de vedação a concessão de benefícios fiscais precisa, no mínimo, ser objeto de mais estudos sobre o seu impacto na atração de investimentos, bem como devem ser sugeridas medidas alternativas, o que não foi feito.

    Mais. As medidas sugeridas não tiveram como princípios norteadores a governança corporativa e social e especialmente à sustentabilidade, que é, conforme demonstrado, uma tendência mundial de tributação. Carecem de previsões que impactem essas questões.

    Falando em sustentabilidade, há aqueles que argumentam que taxar a emissão de gás carbono e dar incentivos fiscais a poluidores anularia objetivos da reforma de acabar com desigualdades, gerar segurança jurídica e transparência.

    No entanto, a questão deve ser enfrentada, pois não são poucos os estudos que mostram que a “tributação verde” pode trazer resultados positivos, sendo que seus custos são pequenos e superados pelo desenvolvimento gerado.

    Por exemplo, estudo polonês produzido em conjunto pelas University of Szczecin e West Pomeranian University of Technology Szczecin, em relações aos países europeus, demonstrou que houve o incremento das receitas de países que adotaram o denominado “imposto verde”, bem como que a taxação da emissão de gás carbônico provou ser efetivo instrumento na sua redução.26

    O estudo, também, aponta que a tributação verde desencoraja comportamentos poluidores, motiva a comunidade e empresas a inovar em sustentabilidade, promove a produção de energia elétrica por fontes renováveis.

    Segundo a OCDE, a adoção da tributação verde tem várias vantagens, além da preservação ambiental, como a arrecadação de receitas e o aumento da transparência.27

    Desse modo, a “tributação verde” não pode ser relegada para segundo plano, devendo ser objeto de análise e consideração.

    No Brasil, ao ensejo da reforma tributária, um grupo formado por diversas organizações da sociedade civil no âmbito da Frente Parlamentar Mista Ambientalista, apresentou ao Congresso Nacional algumas propostas para uma reforma tributária sustentável28.

    Propõe-se a inclusão do §10 no artigo 152-A da PEC nº 45/2019 para criar uma ferramenta de devolução parcial do IBS recolhido sobre operações que contribuam efetivamente para a redução mensurável de emissões de gases de efeito estufa por meio de mecanismo compensatório.

    Sugere-se, também, a ampliação do alcance da atual Cide combustíveis para uma contribuição designada Cide carbono de modo que não seriam taxados apenas os combustíveis fósseis, mas todas as emissões.

    Contudo, essas propostas, apesar de bem-vindas e necessárias, são insuficientes, pois atendem apenas questões referentes à proteção ao meio ambiente e ainda assim de forma muito incipiente. É necessário que as diretrizes de demais naturezas (social e governança) também sejam consideradas, pois o crescimento, para ser robusto, não pode se apoiar em apenas um viés de medidas.

    Nesse contexto, diante da capacidade da função extrafiscal dos tributos ser instrumento gerador de crescimento e ciente dos resultados positivos decorrentes da implementação de práticas de medidas que atendem os critérios do ESG, revela-se necessário, quando menos, repensar, o papel da reforma tributária em debate.

    Haja vista a crise socioeconômica sem precedentes que vive o país, agravada pela pandemia da COVD-19, a reforma tributária não pode mais ter apenas o fim de simplificar a tributação para, com isso, diminuir a burocracia e reduzir a litigiosidade fiscal.

    O objetivo final almejado deve ser o crescimento socioeconômico sólido e, para tanto, a reforma tributária deverá, quando menos, ampliar seus princípios norteadores, abrangendo questões de ordem ambiental, trabalhista, governança corporativa, direitos humanos, concorrência, tecnologia e combate à corrupção.

    A reforma deve buscar soluções rápidas e eficientes para que a tributação seja também motor propulsor do desenvolvimento, sobressaindo a sua função extrafiscal e não somente a fiscal.

    As empresas precisam ser induzidas a adotarem medidas e práticas que assegurem que a legislação seja atendida em todos os seus aspectos (compliance), como também que a sua atividade não impacte negativamente (ocorrências adversas) na região em que instaladas e aos seus empregados, prestadores de serviços e fornecedores, mitigando problemas, como os trabalhistas, consumidores, meio ambiente e a corrupção.

    Nesse diapasão, como contribuição desse artigo, sugere-se a implementação de tributação progressiva na proporção do devido atendimento pelas empresas das diretrizes ESG. A partir de uma alíquota padrão, uma empresa que não pratique medidas atreladas às diretrizes terá a sua carga tributária agravada mediante a imposição de uma alíquota maior. De outro lado, as empresas que as adotarem em seus processos de gestão, considerando a mesma alíquota padrão, terão a sua carga fiscal reduzida pela incidência de uma alíquota menor.

    Note-se que a graduação das alíquotas incidentes, nesse exemplo, se justifica não apenas pelo atendimento das diretrizes ESG, que configura relevante fator de crescimento socioeconômico, mas também como forma de compensação pelo impacto que a atividade gera na sociedade. Isso porque, uma empresa que não segue as diretrizes ESG apresenta maior risco de adversidades cujos danos recaem sobre a sociedade, notadamente aquela onde está situada. Enquanto isso, de forma oposta, são conhecidos e devidamente controlados os riscos da atividade de uma empresa cuja gestão efetivamente atende às diretrizes ESG, sendo pequenos e eventuais caso ocorram.

    E a medida da adesão das empresas às diretrizes ESG para fins definição da carga tributária incidente pode ser auferida mediante certificações como a ISO29, já conhecidas no Brasil e com órgãos acreditadores experientes30.

    Acrescente-se que a certificação trará, ademais, conhecimento de qualidade e relevante aos empresários e, com isso, implicará uma melhora substancial do sistema de gestão empresarial. Assegurará o cumprimento da legislação, bem como mostrará para o consumidor do produto, seja nacional ou estrangeiro, credibilidade de que toda cadeia produtiva é segura e que respeita os direitos dos trabalhadores, da comunidade e do meio ambiente.

    Diante todo o exposto, como contribuição desse artigo, propõe-se a adoção na reforma tributária em exame das diretrizes ESG como princípio norteador como um caminho para que tributação seja efetivo instrumento indutor de crescimento socioeconômico.

    
      
        Conclusões
      

      A prática de medidas lastreadas pelas diretrizes ESG deve ser o novo normal para os negócios e finanças, tanto para as grandes como para as pequenas empresas. Estudos evidenciam os resultados positivos que a implementação das práticas atreladas a questões relativas ao meio ambiente e à governança corporativa e social produz.

      Diante da necessidade urgente de acelerar o crescimento socioeconômico do Brasil, não se pode fechar os olhos e negar as graves mazelas do sistema tributário que em nada contribuem para o fortalecimento do país. Ao contrário, é fator de inibição, em virtude do que se mostra imperioso aproveitar o momento em que se debate uma reforma tributária.

    

    A tributação, além da arrecadação de receitas para o Governo, tem importante papel na realização dos interesses socioeconômicos e políticas públicas. Os tributos são mecanismos efetivos de indução de comportamentos, quando devidamente elaborados, seja onerando as atividades mais prejudiciais ou induzindo as mais desejadas.

    No entanto, as propostas para a reforma tributária em tramitação apresentam problemas, devendo o seu papel ser revisto para que essa seja o palco da mudança sólida tão necessária e ela tem aptidão para tal desafio.

    Nesse contexto, diante dos resultados positivos decorrentes da implementação de práticas de medidas que atendem à diretrizes ESG, o presente artigo propõe que a reforma tributária tenha as referidas diretrizes como premissa e por escopo a busca da transparência, ética e segurança, mitigando problemas ambientais, trabalhistas, de transparência, bem como dos consumidores.

    Como demonstrado, a adoção de práticas que atendem as diretrizes ESG é o novo paradigma mundial e já mostrou que gera crescimento socioeconômico aos envolvidos.

    O sistema tributário deve mudar de papel e deixar de ser o vilão para consistir no motor propulsor do desenvolvimento.
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    Poucos anos após a promulgação da Constituição Federal, iniciaram-se as discussões por uma profunda reforma da estrutura tributária brasileira, especialmente da tributação sobre o consumo, para enfrentar problemas bem conhecidos por todos nós e que mencionei ao apresentar o Plano de Trabalho no âmbito deste colegiado em março de 2020:

    
      “(...) o sistema é injusto e cumulativo, onera exportações, é ineficaz na prevenção da guerra fiscal, gera inúmeras e custosas batalhas administrativas e judiciais, inibe o investimento e impõe uma fiscalização a um tempo onerosa, porque burocrática, e incapaz de combater a sonegação e a irregularidade”.
    

    Trata-se de um debate que veio amadurecendo a cada legislatura e entendo que agora reunimos as condições para aprovar um novo modelo de tributação sobre bens e serviços. Inauguraram a discussão nesta legislatura duas propostas de Reforma Tributária: a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 45, de 2019, e a PEC nº 110, de 2019.

    A PEC nº 45, de 2019, apresentada em 3 de abril daquele ano, teve parecer de admissibilidade aprovado na Câmara dos Deputados em 22 de maio, tendo sido instalada a respectiva Comissão Especial em 10 de julho. Por sua vez, a PEC nº 110, de 9 de julho de 2019, teve parecer apresentado pelo nobre colega, Senador Roberto Rocha, na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado Federal, em 18 de setembro de 2019, ainda pendente de apreciação.

    Realizaram-se diversas audiências públicas e seminários regionais com o intuito de promover a discussão e colher as contribuições de toda a sociedade, de norte a sul, a tema tão relevante para o país. Em ambas as Casas do Congresso Nacional, apresentaram-se propostas de alteração dos textos em debate. Os Deputados ofereceram mais de 200 emendas à PEC nº 45, de 2019, e os Senadores, quase 150.

    Em um cenário de expectativas e de muito trabalho por reformas estruturantes, com vistas a fortalecer a economia do país, em benefício do cidadão brasileiro, Câmara dos Deputados e Senado Federal decidiram reunir esforços em 19 de fevereiro de 2020 para, no prazo de 45 dias, produzir uma proposta que congregasse as diversas forças políticas ao redor de um texto positivo e viável.

    Os trabalhos vinham de um ritmo intenso em cada uma das Casas do Congresso Nacional e o debate para construção de um texto convergente estava avançando, até sermos surpreendidos pelo recrudescimento da pandemia da Covid-19 no mês seguinte. Além da reunião de instalação da Comissão Mista, logramos realizar uma audiência pública com a Sra. Rita de La Feria, uma das maiores especialistas do mundo em imposto sobre valor agregado. Após um período de suspensão dos trabalhos, para que pudéssemos enfrentar os grandes desafios impostos pela disseminação da Covid-19, retomamos as nossas reuniões em ambiente virtual.

    Continuamos em meio à pandemia da Covid-19 e se impõe a adoção de medidas que atenuem os seus efeitos econômicos. Se a modernização do sistema tributário nacional era necessária, agora se revela mais urgente, pelo impacto positivo sobre a taxa de crescimento do país, com geração de empregos e renda para os cidadãos brasileiros, portanto.

    Antes de passar para a descrição detalhada das PECs sob análise e do histórico de reuniões realizadas por esse colegiado, lembro outro trecho do Plano de Trabalho por mim apresentado no início dos nossos trabalhos:

    
      “(...) a finalidade precípua desta Comissão Mista é debater as principais propostas de reforma tributária, combinando esforços no sentido de consolidar as ideias em um único texto que, levado a ambas as Casas do Parlamento, venha ser aprovado e mude, de forma profunda e definitiva, o sistema tributário nacional, resgatando a confiança no sistema político brasileiro, renovando a esperança de um futuro melhor e contribuindo decisivamente para a retomada da prosperidade econômica e o sentimento de justiça social”.
    

    
      
        PEC nº 45, de 2019
      

      A PEC nº 45, de 2019, de autoria do Deputado Baleia Rossi e outros, propõe alterações profundas no sistema tributário nacional, em relação aos tributos que incidem sobre o consumo e à repartição das receitas tributárias deles decorrentes.

      Propõe-se a unificação da tributação do consumo numa mesma base de incidência, com a substituição do Imposto Sobre Produtos Industrializados (IPI), da Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) pelo Imposto sobre Bens e Serviços (IBS). O novo tributo seria instituído por meio de lei complementar, em projeto de iniciativa do Presidente da República, encaminhado para apreciação do Congresso Nacional no prazo de 180 dias da promulgação da Emenda à Constituição.

    

    A iniciativa busca estabelecer uma definição ampla para o fato gerador do IBS, ao reunir bens e serviços na sua base de incidência, e a não cumulatividade plena, com dedução do tributo que incide sobre as operações anteriores, mesmo que indiretamente relacionado à atividade produtiva. Assim, passaria a prevalecer o denominado crédito físico, não financeiro. Pretende ainda efetivar a completa desoneração das exportações, garantida a manutenção dos créditos.

    Apesar de lei complementar instituir o IBS e definir os seus contornos, cada esfera federativa – federal, estadual e municipal – exerceria a sua competência tributária mediante a fixação de alíquotas próprias, em lei ordinária do ente, que juntas comporiam a alíquota total do tributo, aplicável uniformemente a todos os bens, tangíveis e intangíveis, serviços e direitos, inclusive na importação, e segundo o princípio do destino. Até o ente federativo estabelecer a respectiva alíquota de IBS, prevaleceria a “alíquota de referência”, determinada pelo Senado Federal, com base em cálculo realizado pelo Tribunal de Contas da União (TCU), em patamar equivalente ao necessário para reproduzir a arrecadação dos tributos substituídos.

    Como medida de simplificação, além da aplicação da mesma alíquota para todos os bens, serviços e direitos, evita-se a profusão de tratamentos diferenciados, ao não se permitir a concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários ou financeiros vinculados ao imposto. A exceção a tal regra estaria circunscrita à devolução do IBS recolhido pelos contribuintes de baixa renda.

    O regime diferenciado e favorecido do Simples Nacional permaneceria vigente. Porém, as empresas do Simples poderiam optar pelo recolhimento apartado do IBS, de modo a poderem se aproveitar do regime de não cumulatividade do imposto.

    Os lançamentos de débito e crédito do tributo seriam escriturados por estabelecimento, com apuração e pagamento do IBS devido de forma centralizada. A correspondente receita arrecadada seria distribuída aos entes federados na proporção do saldo líquido de débitos e créditos a eles atribuídos.

    A lei complementar instituidora do IBS criaria o comitê gestor do tributo, com representantes de cada esfera federativa, responsável pela regulamentação e gestão do imposto, pela atuação coordenada da fiscalização federal, estadual e municipal, pela distribuição dos recursos arrecadados, e pela representação judicial e extrajudicial dos entes, competência esta que seria exercida, de forma coordenada, pelos procuradores da Fazenda Nacional, dos Estados e dos Municípios. Além de o regulamento do imposto ser único para todo o território nacional, haveria regras uniformes para o processo administrativo fiscal do IBS.

    Além do IBS, a PEC acrescenta a possibilidade de criação de impostos seletivos, com finalidade extrafiscal, ao rol de competências tributárias da União. A seletividade tributária poderia ser aplicada para desestimular o consumo de determinados bens, serviços ou direitos.

    O novo texto constitucional promove alterações substanciais no regime de repartição de receitas, com o estabelecimento de “alíquotas singulares”, correspondentes a destinações específicas de parcela da alíquota do IBS, federal, estadual ou municipal. Pela sistemática proposta, uma fração da alíquota do IBS teria a mesma destinação das atuais aplicações da receita arrecadada com os tributos substituídos.

    Busca-se assim conferir maior flexibilidade aos entes na gestão dos recursos arrecadados com o IBS. Seriam estabelecidas “alíquotas singulares de referência”, as quais reproduziriam os percentuais hoje fixados para destinações e vinculações constitucionais. Lei ordinária federal, estadual ou municipal, conforme for o caso, poderia fixar percentual diferente, observadas duas condições: a primeira de que a União estabeleça alíquotas singulares em patamar não inferior àquelas fixadas a título de Fundo de Participação do Estados (FPE), Fundo de Participação dos Municípios (FPM), programas de financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, e transferência aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de produtos industrializados (Fpex); e, como segunda condição, dirigida desta vez para União, Estados, Distrito Federal e Municípios, de que a soma das alíquotas singulares referentes à aplicação em saúde e educação seja superior à soma das respectivas alíquotas singulares de referência. Outra mudança significativa na repartição de receitas tributária reside na partilha da cota-parte dos Municípios referente ao IBS, na fração equivalente à cota-parte do ICMS, cujo critério de distribuição passaria do valor agregado para a população municipal.

    Para implementar o IBS, a PEC n° 45, de 2019, propõe uma transição de dez anos, iniciada por uma fase de teste de dois anos, que seria utilizada como base para posterior definição da alíquota do novo tributo. Na fase seguinte, da transição propriamente dita, ao longo de oito anos, os atuais tributos sobre o consumo seriam substituídos pelo IBS.

    Na fase de teste, seria cobrada uma alíquota de IBS de 1%, com o intuito de mensurar o potencial arrecadatório do imposto. Em contrapartida, ficaria estabelecido que a alíquota da Cofins e da Cofins-importação seria reduzida para compensar essa nova incidência, de modo a manter a carga tributária.

    Após o período de dois anos, teria início a transição da atual para a nova tributação do consumo. Nos oito anos subsequentes, seriam reduzidas em 1/8 as alíquotas fixadas na legislação de cada ente de todos os tributos que serão substituídos – PIS, Cofins, IPI, ICMS e ISS. Realiza-se, então, o cálculo de qual seria a elevação da alíquota do IBS necessária para cobrir a perda de receita decorrente da redução das alíquotas dos tributos substituídos. Em seguida, fixa-se a alíquota de referência do IBS, a cada ano, por Resolução do Senado Federal, de modo a compensar a redução de receitas dos tributos citados acima. Ao final do sétimo ano desse período de transição, os tributos substituídos são extintos e o IBS começa a ser cobrado integralmente.

    Além da transição para os contribuintes, a PEC nº 45, de 2019, prevê uma transição de cinquenta anos para o modelo de repartição dos recursos arrecadados com o IBS, cuja receita passaria a pertencer ao Estado e ao Município de destino das operações com bens e serviços. O começo da denominada transição federativa coincidiria com o início da redução das alíquotas estaduais e municipais, ou seja, após o período de teste de dois anos.

    Nos primeiros vinte anos da transição federativa, a distribuição de recursos reporia a perda real de receita dos Estados e dos Municípios decorrente da redução do ICMS e ISS respectivamente. Aumentos ou reduções promovidos pelos entes nas “alíquotas de referência” do IBS seriam computados no valor a eles repassado. Nos trinta anos seguintes, essa distribuição seria realizada com base no princípio do destino, de forma crescente e gradual, à razão de 1/30 por ano.

    Apresentada na Câmara dos Deputados em 3 de abril de 2019, a PEC nº 45, de 2019, teve a sua admissibilidade aprovada na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania em 22 de maio daquele ano. Está pendente de apreciação pela Comissão Especial destinada a lhe proferir parecer de mérito, tendo sido apresentadas 219 Emendas, 204 delas com apoiamento regimental e versando sobre variados aspectos da estrutura tributária brasileira. A Comissão Especial, em que também sou relator, realizou diversas reuniões deliberativas, audiências públicas e seminários por todo o país, que em muito auxiliaram na construção dos entendimentos que passaremos a expor mais à frente em nosso relatório.

    
      
        PEC nº 110, de 2019
      

      A PEC n° 110, de 2019, de autoria do Senador Davi Alcolumbre e outros, também procede a uma ampla revisão do sistema tributário nacional. Apresentada em 9 de junho de 2019, reproduz o substitutivo à PEC nº 293, de 2004, aprovado em 11 de dezembro de 2018 pela Comissão Especial da Câmara dos Deputados, sob a relatoria do ex-Deputado Federal Luiz Carlos Hauly, após meses de intensos debates e negociações. No Senado Federal, a PEC nº 110, de 2019, tem como relator o Senador Roberto Rocha, que se manifestou pela aprovação da matéria na forma de um substitutivo, ainda pendente de apreciação pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

    

    Propõe-se a extinção de um número maior de tributos, nove ao todo: IPI, Cofins, inclusive Cofins-Importação, Contribuições para o PIS e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico sobre Combustíveis (CIDE-combustíveis), Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Imobiliários (IOF), Salário Educação, ICMS e ISS. No lugar desses tributos, um IBS estadual incidiria sobre o consumo, também com características de um IVA moderno.

    O IBS seria disciplinado por lei complementar, cujo projeto seria de iniciativa de governadores, prefeitos, assembleias legislativas, câmaras de vereadores, bancadas estaduais de Deputados Federais ou Senadores, ou de comissão mista de Deputados Federais e Senadores instituída para esse fim, representadas todas as regiões e observado o mínimo de um terço dos Estados e Distrito Federal, ou, conforme o caso, um terço dos Municípios ou Municípios cujo conjunto corresponda a um terço da população nacional.

    O tributo seria uniforme em todo o território nacional, observado o princípio do destino, e não cumulativo, assegurado o crédito relativo às operações com bens e serviços empregados, usados ou consumidos na atividade econômica, ressalvados os caracterizados como de uso ou consumo pessoal, bem assim o crédito integral e imediato na aquisição de bens do ativo imobilizado e o aproveitamento dos saldos credores acumulados. Não incidiria sobre exportações, garantida a manutenção e o aproveitamento do imposto cobrado nas operações anteriores, sobre a mera movimentação ou transmissão financeiras, nem nas prestações de serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita. Não integraria a sua própria base de cálculo nem a base de cálculo do imposto seletivo e poderia ser cobrado na liquidação financeira das operações.

    A devolução de tributos incidentes sobre bens e serviços adquiridos pelos extratos sociais de baixa renda prevista na PEC nº 45, de 2019, replica-se na PEC nº 110, de 2019. A proposta do Senado, no entanto, prevê outras exceções à vedação na concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários ou financeiros vinculados ao IBS. Por meio de lei complementar, alimentos, medicamentos, transporte público coletivo de passageiros urbano e de caráter urbano, bens do ativo imobilizado, saneamento básico e educação infantil, ensino fundamental, médio e superior e educação profissional poderiam ter tratamento tributário favorecido.

    A regulamentação, a arrecadação, a fiscalização e a cobrança do IBS seria realizada em conjunto pelas administrações tributárias dos entes. As divergências relativas ao IBS seriam resolvidas pelo Superior Tribunal de Justiça.

    A iniciativa mantém o tratamento tributário diferenciado e favorecido para as micro e pequenas empresas, e para a Zona Franca de Manaus, cujo benefício fiscal consistiria num crédito presumido para cobrir as diferenças de custo de logística e transporte dos empreendimentos ali mantidos.

    A proposta atribui à União a competência para a instituição de imposto sobre operações com petróleo e seus derivados, combustíveis e lubrificantes de qualquer origem, gás natural, cigarros e outros produtos do fumo, energia elétrica, determinados serviços de telecomunicações, bebidas, e veículos automotores novos, terrestres, aquáticos e aéreos. Esse imposto seletivo, incidente também sobre as importações, poderia ter alíquotas diferenciadas, desde que não superiores à alíquota do IBS (exceto no caso de cigarros e outros produtos do fumo e de bebidas alcoólicas), com incidência monofásica, não integrando a sua própria base de cálculo ou a do IBS.

    Além das mudanças na tributação do consumo, a PEC nº 110, de 2019, prevê diversas alterações na tributação da renda e da propriedade. Incorpora a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) ao Imposto de Renda (IR) e determina a incidência deste sobre verbas indenizatórias na parcela que superar o valor do gasto ou do patrimônio material indenizado.

    Quanto à tributação da propriedade, propõe a federalização do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD). Uma parcela do produto arrecadado com o tributo, definida em lei, seria destinada ao financiamento das respectivas atividades de arrecadação, fiscalização e cobrança, as quais poderiam ser compartilhadas com os Municípios.

    Estende a embarcações e aviões o alcance do Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), hoje restrito aos terrestres. O imposto teria alíquotas mínimas e máximas fixadas em lei complementar, a qual também regularia a concessão e a revogação de isenções, incentivos e benefícios fiscais.

    Em relação ao Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e ao Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis (ITBI), lei complementar estabeleceria alíquotas mínimas, limites para concessão de benefícios ficais e reajustes mínimos da base de cálculo nos casos em que o legislador local não atualizasse o valor dos bens sujeitos à tributação. Além disso, a arrecadação, a fiscalização e a cobrança desses impostos poderiam ser realizadas pela União, mediante convênio.

    A proposta mantém a sistemática atual de repartição das receitas tributárias, com a diferença de que municípios passariam a contar com o total das receitas arrecadadas com o IPVA e o ITCMD. Do produto da arrecadação com o imposto seletivo, vinte por cento pertenceria aos Estados e ao Distrito Federal. Prevê-se a criação de um fundo para os Estados e outro para os Municípios, com vistas à redução da disparidade da receita per capita na mesma esfera federativa. Até o décimo quinto exercício subsequente ao de publicação da Emenda Constitucional, parcela dos fundos poderá ser utilizada para reduzir eventuais perdas de receitas dos municípios com a Reforma Tributária.

    A iniciativa incorpora à Constituição normas sobre a administração tributária dos entes, com ampliação de sua autonomia e regulação do regime jurídico de seus quadros funcionais. Cria o Comitê Gestor da Administração Tributária Nacional, composto por representantes dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para administrar e coordenar determinadas atividades dos fiscos subnacionais. Possibilita ainda a desoneração da folha salarial por meio da instituição de adicional de alíquota de IBS, substitutiva da contribuição patronal.

    A PEC nº 110, de 2019, estabelece uma transição de cinco anos para os contribuintes. No primeiro ano, de teste, a União instituiria uma contribuição sobre operações com bens e serviços, de acordo com as mesmas regras do IBS estadual, a uma alíquota de 1%, cujo valor pago poderia ser compensado com os valores recolhidos a título de Cofins, preservada a destinação para a seguridade social.

    Do segundo ao quinto ano subsequentes, as alíquotas do IBS e do imposto seletivo seriam fixadas de modo a proporcionarem a mesma arrecadação dos tributos substituídos, os quais teriam as suas alíquotas reduzidas anualmente à razão de um quinto. Caberia à lei complementar definir a forma de aproveitamento dos saldos credores dos tributos substituídos pelo IBS.

    Por sua vez, a transição federativa ocorreria ao longo de quinze anos. Nos primeiros cinco anos, a arrecadação do imposto seletivo e do IBS seria distribuída aos entes na proporção da participação de cada um deles na receita líquida dos tributos substituídos, observadas as transferências e as vinculações constitucionais.

    Nos dez anos seguintes, essa participação seria reduzida gradativamente, à razão de 1/10, até a arrecadação do imposto seletivo e do IBS passar a ser distribuída integralmente pelo destino das operações. As mudanças na distribuição do produto arrecadado com o IR, o ITCMD e o IPVA também seguiriam regra de transição semelhante do sexto ao décimo quarto ano subsequentes ao da publicação da Emenda Constitucional.

    Descrito o teor da PEC nº 110, de 2019, seguem as propostas de alteração do nobre colega Senador Roberto Rocha ao texto original, relator da matéria no Senado Federal, reunidas no substitutivo constante da complementação de voto publicada em 2 de dezembro de 2019, da qual destacamos a seguir as inovações incorporadas.

    O substitutivo à PEC nº 110, de 2019, propõe um modelo dual para o IBS, com a fusão dos tributos federais incidentes sobre o consumo – IPI, Cofins, inclusive Cofins-Importação, Contribuições para o PIS/Pasep, CIDE-combustíveis, IOF e salário-educação –, em um IBS federal; e do ICMS e do ISS em outro IBS, estadual.

    A não cumulatividade do IBS estaria garantida com a comprovação do pagamento, não mera cobrança, do tributo nas etapas anteriores ou concomitantes da cadeia de circulação dos bens, serviços e direitos. Poderia ser admitido, em lei complementar, o creditamento da contribuição patronal paga por setores intensivos em mão de obra.

    Explicita-se que as operações de seguro, cosseguro, previdência complementar e capitalização integrariam do campo de incidência do IBS, ao contrário das locações e das cessões de bens e direitos, relativos aos imóveis.

    Como regra geral, haveria uma alíquota padrão de IBS, à exceção de determinados bens, serviços, atividades ou setores da economia ou em razão da utilização de novas tecnologias, que poderiam ter alíquotas diferenciadas. O substitutivo ainda acrescenta ao rol de operações que poderiam ser objeto da concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários ou financeiros vinculados ao IBS: cadeia produtiva da saúde; embalagens, resíduos ou remanentes oriundos de sistema de logística reversa; biocombustíveis; produtos de higiene pessoal; operações de seguro, cosseguro, previdência complementar e capitalização; produtos que originem biocombustíveis, observadas as exigências fixadas em lei; gás de cozinha para uso residencial; produtos para pesquisa e desenvolvimento. Prevê ainda a possibilidade de lei complementar estabelecer regimes aduaneiros especiais que permitam estímulo às exportações.
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